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AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRE-
SENCIAL N° 029/2019

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, da Prefeitura Mu-
nicipal de Lima Campos/MA, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que, por motivos de ordem técnico-jurídico, em 
estrita observância aos princípios da legalidade, da eficiência e 
da supremacia do interesse público, fica ANULADO, por meio 
da autoridade competente deste Município, o procedimento lici-
tatório na modalidade PREGÃO “PRESENCIAL” nº 029/2019, 
para registro de preços, cujo objeto é a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para a confecção e fornecimento de farda-
mento sob demanda, de interesse desta Administração Pública, 
com fundamento no Art. 49 da Lei n° 8.666/93 e justificativa 
fundamentada nos autos do processo. Cumpre esclarecer que 
foram constatadas falhas no Edital e Termo de Referência, tor-
nando o procedimento viciado. Sendo assim, o prosseguimento 
do feito demonstra-se inviável, tornando necessária a anulação 
do presente certame, com vistas a refazer as informações ne-
cessárias a uma aquisição satisfatória numa próxima licitação. 
Ao tempo, informamos que o pregão supracitado será realizado 
brevemente, a data será publicada respeitado a Lei n° 10.520/02 
e Lei n°  8.666/93. Os autos do processo estão com vista fran-
queada aos interessados, conforme art. 109 da Lei 8.666/93. 

Lima Campos (MA), 25 de Setembro de 2019. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro
Portaria n° 21 01 002/2019

PORTARIAS

Portaria n° 25 09 001/2019      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao senhor Jonas dos Santos Neves, fun-
cionário do quadro permanente desta municipalidade, na função 
de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 90 
(noventa) dias de Licença para Tratamento de Saúde, de acordo 
com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção 
II art. 44 a 46, retroagindo seus efeitos para o dia 04/09/2019 e 
retornando no dia 04/12/2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 25 de Setembro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 001/2019
            Concede uma ajuda de custo que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Aristania Freitas Silva Mota 
portadora do CPF nº 716.578.433-00 e RG nº 000014315693-
4 SSP/MA, Orientadora Educacional, residente na Rua Newton 
Bello nº 1259 – Bairro Centro – Lima Campos- MA, uma ajuda 
de custo no valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) a fazer face às 
despesas realizadas com estada em São Luís - MA, para partici-
par da Agenda de Trabalho do Pacto pela Aprendizagem, no dia 
27  de setembro de 2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 25 de Setembro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 002/2019
            Concede uma ajuda de custo que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Claudia Rejane Lima Olivei-
ra, portadora do CPF nº 795.836.363-04 e RG nº 094084598-9 
SSP/MA, Professora, residente na Rua Vicente Luís s/nº– Bairro 
Roseana Sarney – Lima Campos- MA, uma ajuda de custo no 
valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) a fazer face às despesas 
realizadas com estada em São Luís - MA, para participar da 
Agenda de Trabalho do Pacto pela Aprendizagem, no dia 27 de 
setembro de 2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 25 de Setembro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 003/2019
            Concede uma ajuda de custo que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Jaiza Alencar dos San-
tos Borges portadora do CPF nº 237.412.523-87 e RG nº 
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054488802014-1 SSP/MA, Presidente do Conselho Municipal 
de Educação, residente na Praça Raimundo Sá s/n  – Bairro Cen-
tro – Lima Campos- MA, uma ajuda de custo no valor de R$ 
200,00 (Duzentos Reais) a fazer face às despesas realizadas com 
estada em São Luís - MA, para participar da Agenda de Trabalho 
do Pacto pela Aprendizagem, no dia 27 de setembro de 2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 25 de Setembro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 26 09 004/2019      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao senhor José de Ribamar da Cruz, 
funcionário do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de A.O.S.D, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com a 
Lei Municipal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI art. 
56 a 60, retroagindo seus efeitos para o dia 25/09/2019 e retor-
nando no dia 25/12/2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 25 de Setembro de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 


